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LEI MUNICIPAL Nº 1.518/2025 
 

 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT A FIRMAR TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O INSTITUTO 
DE ESTUDOS E PROTESTOS DE TÍTULOS 
DO BRASIL – SEÇÃO MATO GROSSO – 
IEPTB/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAITA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, OSMAR 
ANTONIO MOREIRA, Prefeito de Paranaíta, 
sanciono a seguinte Lei. 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação 
Técnica com o Instituto de Estudos e Protestos de Títulos do Brasil – Seção Mato 
Grosso – IEPTB/MT, inscrito no CNPJ nº 10.864.384/0001-44, com o objetivo de 
viabilizar a utilização da plataforma tecnológica denominada Central de Remessa de 
Arquivos – CRA-MT, disponibilizada pelo IEPTB-MT. 
 
Art. 2º - A cooperação técnica referida no art. 1º tem por finalidade: 
 
I – permitir o envio eletrônico das Certidões de Dívida Ativa (CDAs) do Município de 
Paranaíta/MT por meio da plataforma CRA-MT; 
 
II – viabilizar a distribuição automática e digital das CDAs aos Cartórios de Protesto 
de Títulos competentes; 
 
III – fomentar a modernização da gestão da dívida ativa municipal, com base nos 
princípios da eficiência e economicidade. 
 
Parágrafo único. A cooperação dar-se-á nos termos da Lei Federal nº 9.492/1997, 
que regulamenta o protesto de títulos, e da Lei Federal nº 5.172/1966 (Código 
Tributário Nacional). 
 
Art. 3º - O Termo de Cooperação Técnica: 
 
I – será formalizado mediante instrumento próprio, conforme minuta anexa, que 
integra esta Lei para todos os efeitos; 
 
II – não implicará transferência de recursos financeiros entre os partícipes; 
 
III – definirá as obrigações, responsabilidades, vigência, forma de execução e 
cláusulas de rescisão, em consonância com a legislação vigente. 
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Art. 4º - As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

PARANAITA/MT, em 22 de dezembro de 2025. 
 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito Municipal 
 






















